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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO No 047.202~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00003.20240409/0002-06 
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Torna-se público que o(a) F.M.E., por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da 
Lei n2 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 03 de setembro de 2024 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa:Aberto 
Link: compras.m2atecnologia.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Registro de preço para contratação de empresa para prestação continuada de 
serviços diversos, destinados a atender as necessidades de diversas secretarias do 
município de Monsenhor Tabosa., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
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realização da licitação, ainda não tenham celebrado contrat cm a A inistração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxi ida para 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n9
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n9
123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
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disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 9Q da Lei n2 14.133r2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
4,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2
8.213, de 1991. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa Nastrino porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n9 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49 da Lei n9 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 
5.1.2. Marca, quando cabível; 
5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cu5 peraci9QYs, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqd dWos que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

MONSENHOR 
MI ~cicio 
VERDE 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e. 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impe 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
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6.12.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantnitteeo convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
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6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas lanced o iritério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ns? 14.133, de øêsta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CE15), mantido 

da União, 

MONSENHOR 

pela Controladoria Geral 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;? 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 
Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstratibt~" exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
de fornecedores. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro 
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de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulari:tefernts respectivos 
consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, 
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nQ 3/2018, art. 42, §12, e art. 62, §42). 
8.10. È de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n2 3/2018, art. 72, parágrafo 
único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

época da abertura do certame; e 

de recebimento das propostas; 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

convocado, desde que: 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

Lei riQ 14.133, de 2021. 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

(88) 3696.1117 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apres~entro do prazo; 
e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 
11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
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Onas condições propostas pelo primeiro classificado, a inistr o, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prev 1' &'h% edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital 
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
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11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta 44watt/c' a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n2 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sitio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

(88) 3696-1117 
Praça Ide Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-020 
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida'  ifriniutettêrtame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

muNIC PIO 
VERDE 

após a negoclia3ç.
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

j1.0.2:.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

Edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5, fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

(88)3696-1117 
Praça ide Setembro, 15- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780400 
9 wvitv_ rn_ons_enj-jortobosa cçgov.br 
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conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 

máximo de 3 (três) anos. 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos 
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§5Q do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

da licitação. 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

(PS) 3696.1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pr d'ffitsia integridade, 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 
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alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

previstos no certame. 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

do certame. 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

na aplicação do art. 164 da Lei 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

observarão o horário de Brasília - DF. 

contratação. 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração daairdtlittão da sanção 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

contratação. 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitaório. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

isto 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15' Centro fl

Monsenhor Tabos 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c us Anexo excluir-se-
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á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inictaiNewsiet4m os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 

eivar manwnhoftoim.ce,goy.pr 

ti-Mico 
m 

e 

compras.m2atecnologia.co .br. 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

(8.8) 3695-1117 
Praça Ide Setembro, 15 - Centro 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXOU- Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços 

Monsenhor Tabosa/CE, 22 de julho de 2024 

aí63<à ‘,TRZ::á t:‘ PINHO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Monsenhor Tabosa/CE 
CEP: 63.780-000 
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PREFEITURA DE 

% MONSENHOR 
TABOSA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

1.1. Da definição do objeto 

1.1.1. O objeto da presente licitação e o registro de preço para contratação de empresa para Pres-
tação continuada de serviços diversos, destinados a atender as necessidades de diversas secreta-
rias do municiai° de Monsenhor Tabosa. conforme condições. quantidades. exigências estabelec,
das neste termo de referência 

1.1.2. O Estudo Tecnico Prehmmar e um documento preparatorio ao Termo de Referencia sence 
que na ocorrência de alguma drvergenca entre ambos prevalecera o disposto neste Termo de 
Referência 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 

1.2.1. O custo esiTrnado da contratação, oem como o preço máximo unitário global quando consta 
no Anexo I deste Termo de Referência 

1.3. Da classIficaçao do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação se enquadra na descnção de serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por echtal por meio de 
especificações usuais do mercado conforme o disposto no ai 6°. XIII da Lei n° 14 133:21 e re 
Estudo Tecnyco Preliminar apêndice deste Termo cte Referência 

1.4. Da vigencia da contrataçao 

1.4.1.A contratação vigera por 12 (doze) meses, contai:30s) da data da assinatura contratuai 

1.4.1.1. O objeto desta contratação e enquadrado como continuado sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando a justificatrva pormenonzada no Estudo Tecnico Prelminar apendice 
deste Termo de Referencia 

1.4.1.2. A prorrogação de que trata este item e Condicionada a 

a) apresentação de relatório favoravel da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste 
ceia autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração. permitida a negociação com a CONTRATADA 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para 
a Administração 

C) rnandestaçãO exPressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação 
de que mantem todas as conclções de habilitação e qualificação 

d) renovação elou comptementroo da garantia da contratação se foi o caso 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contrafação oncorsireen-se rnymenefeisnas 
tópicos especificos do Estudo Técnico Preliminaí apendice deste Termo de Referência 
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3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um toco encontra-se pormenorizada em topic° especifico do EstuOci 
Tecnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência 

4, DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em topic() especifico do Estudo 
Tecnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referencia 

5. DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os cmer-os de sustentatailidade encontram-se pormenorizados no topic° Descrição dos Requtsites 
da Contratação do Estudo -Nemo° Preiiminar apêndice Oeste Termo de Referencia 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Das condiçoes de execuçao 

6.1.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica 

6.1.1.1. Inicio da execuçao do objeto: 20 vinte) dias consecutivos a contar da data de recebimentç 
da Ordem de Inc o do serviço 

6.1.1.1.1. Casa não seja pOsSive iniciar a execução dos serviços na data assinalada a CONTRATADA 
devera comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas Com pelo menos 5 (cinco) das 
Consecutivos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado pela Secretaria requisitante ressaivadas situações de caso fortuita e força maor 

6.2. Do local e horário da prestaçao dos serviços 

6.2.1 Os servccs serão executados dentro dos limites ao Municipõ de Monsenhor TabosaiCE izr74.t 
urbana e nos distritos da zona rural) 

6 2 2 Os noranos serão disponibilizados a contratada respeitando as cargas morarias ae cada 
colaborador 

6 3 Dos uniformes 

6.3.1. A CONTRATADA devera fornecer aos seus colaboradores uniformes com logo Ca empresa 

6,3.2. Os funcionarias deverão comparecer ao seu oca' de trabalho estando de posse dos EPIS 
indcados devidamente identrficados tcruha) sendo os mesmos responsaves peta guarda e 
conservação destes materiais 

6.3.3. Os EPts disaonibilizados deverão ser novos sem uso anterior sento que a 
CONTRATADA devera repor a meter a! perlooicamente sempre que necessano de modo a 
manter sempre, a quantidade minima incitada para cada funcionaria 

6.3.4. A CONTRATADA devera fiscaiizar o uso e validade dos equipamentos sob pena nas 
sanções previstas neste Termo de Referencia 

6.3.6 Das atribuições dos cargos 
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6.3.6.1. A descrição das atribuições eencadas e de cunho exemplificativo podendo se 
imputadas Outras aesde que estejam relacionadas a prestação dos serviços contratados 
conforme segue 

• Encarregado administrativo. CB0 4101-05 
Exemplos de atribuições: Elaborar e redigi ocorrências memorandos e comunicações 
executar outras tarefas correlacionadas conforme necessidade dos serviços e orientação 
superior conferir e arquivar documentos operar maduinaS de eScrittirio zelar pela conservação 
de equipamentos e local de trabalho, observar as instruções aisciplinares do local de trabalho 
Observar prazo estipulado para execução de suas tarefas manter sob sigilo as informações aue 
t ver acesso 

• Auxiliar de pessoal. COO 4110-30 
Exemplos de atribuições: Executar serviços de apoio nas areas de recursos numanoc 
administraçãotfinançasi;ogistica atender ao publico em geral tratarrreceber documentos 
cumprir os procedimentos necessarios referente aos mesmos atender em campo ou nas 
dependências da contratante 

• Auxiliar de limpeza, CB0 5143-20 
Exemplos de atribuições: Responsavel pela manutenção Co local com foco em mantaio 1.r•Rpt: 
limpar e arrumar todo o local em seus minimos detalhes entre janelas vidraças banheiros 
cozinhas areas externas e internas e lavagem abastecer as ambientes com meterias •etira, 
lixo o auxiliar ira trabalhar em atol da organização e higienização dos ambientes 

• Agente de ação social, CI30 5153-10 
Exemplos de atribuições: Atuar nas areas ao setor publico penercentes ao municiai° tendo 
foco questões sociais de pessoal ou familia trabalho em equipes sob supervisão de superiores 
qualificados oarantinao acesso aos d.reitos do cidadão 

• Gerente de serviços sociais, CB0 1311-20 
Exemplos de atribuições: Estudam, pesquisam e avaliam o ciesenvolvamento emocionai e os 
processos mentais/sociais de cada individuo ou grupos tendo como finalidade a anal se 
orientação e tratamento diagnostico e avaliações Ce casos de distúrbios emocionas e mentais 
e de adaptação sova' 

• Visitador, CI30 5151-05 
Exemplos de atnbuições: Os trabalhadores em serviços de promoção e apoio a saude, visitam 
domicilios penodicamente orientam a comunidade para promoção da saude assistem pacientes 
dispensando-lhes cuidados simples de saude sol orientação e supervisão de profissionn aa 
saude rastreiam focos de croericas especificas realizam partos promovem educação sarutara e 
ambental participam de campanhas preventivas incentivam atividades comunitárias promovem 
comunicação entre unidade de saude autoridades e comunidade realizam manutenção dos sis-
temas de abastecimento de agua executam tarefas administrativas verificam a cinemática da 
cena da emergenva socorrem as vitimas e realizam ações de controle de endemias 

• Entrevistador. COO 4241-30 
Exemplos de atribuições: Aplicam queStionanoS formularias e roteiros de pesquisas efetuam 
entrevistas de opinião pública coleta preços de bens e serviços aplicam instrumentos paia 
Pesquisa de mercado cadastram informantes preencnem formulanos realizam entrevistas e 
atividade de campo verificam a consistencia de informações e participam do planejamemo de 
atividade de campo 

• Orientador social. CB0 5153-05 
Exemplos de atribuições: Visam garantir a atença0 defesa e proteção a pessoas em situaçàr 
de risco pessoal socai e adolescentes e conflitos com a lei procuram assegurar seus direitos 

-4 
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aeordando-as sensibilizando-as e identificando suas necessciades e demandas, controlam 
acesso de pessoas, e veicules em unidade penal, conduzem presos ou internados em 
desenvolvimento de atividades culturais esportivas escolares laborativas e ressocializadoras 

• Gerente de serviços sociais, CEIO 1311-20 
Exemplos de atribuições: Definem politica institucional pianejam atividades administram e 
captam recursos para projetos sociais e culturais Fomentam ações culturais na comunidade 
administram acervos orientam a elaboração de projetos coordenam equipes de trabalhe) 01

definem poriticas de recursos humanos 

• Condutor de transporte de pequeno porte. CB0 7825-10 
Exemplos de atribuições: Conduzem veiculas automotores destinados ao transporte ue 
passageiros e cargas com finalidades adminstratnras tnerentes ao serviço publico comunicando 
qualquer defeito porventura existente zelar pela conservação executar outras tarefas afins 

• Condutor de transporte de grande porte. C80 7825-10 
Exemplos de atribuições: Conduzem veiculas automotores caminhões e Onibus destinados 

ao transporte de passageiros e cargas com finalidades administrativas inerentes a0 serviço 
publico comunicando qualquer defeito porventura existente zelar peta conservação executar 
outras tarefas afins 

• Vigia, CB0 5173-30 
Exemplos de atribuições: Vigiam de forma ativa dependências e areas púnicas com a 
firatidade de prevenir controlar e combater delitos Zelam pela segurança das pessoas do 
patrimônio e pev) cumprimento das leis e regulamentos realizando rondas e monitorando 
carretas e sistemas de alarme recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas 
de acesso livre e restrito fiscalizam pessoas cargas e patnmonio revistando pessoas e veiculos 
escoltam pessoas e mercadorias, vigiam cerques e reservas florestais. combatendo inclusive 
focos de incendo Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos 
Órgãos competentes 

• Agente administrativo, CB0 4110-10 
Exemplos de atribuições: Executam serviços de apoio nas areas de recursos humanos 
administração, finanças e logistica. atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo 
informações sobre produtos e 603TV1033 tratam de documentos variados cumprindo todo o 
procedimento necessario referente aos mesmos Atuam na açu de captação de recursos 
planejando e impamemando estrategos de captação e contato com doadores:, parceiros 

• Operador de máquinas, C80 6410-05 
Exemplos de atribuiçoes: Operam ajustam e preparam maquinas e implementes agricolas 
Realizam manutenção em primeiro nivel de máquinas e implementas. Empregam medidas de 
segurança e auxiliam em planejamento de plantio 

• Gari. CEIO 5142-15 
Exemplos de atribuições: coletam residuos dom ic liares resid uos %atidos de serviços de saude 
e residoos coletados nos serviços de limpeza e conservação de areas publicas Preservam as 
vias publicas varrendo calçadas saletas e calçadões. acondicionando o lixo para que seta 
Coletado e encaminhado para o aterro sanitario Conservam as areas publicas lavando-as 
pintando guias postes viadutos muretas e etc Zelam pela segurança das pessoas sinalizanoo 
e isolando arcas de risco e de trabatno Trabalham com segurança. utilizando equipamento de 
proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe 

• Coletem de animais. CB0 6230-06 
Exemplos de atribuições: Manejam alimentam e monnorem a saúde e O Comportamento de 

animais da pecuária Condicionam e adestram animais Sob orientação de vetennanos e hmices 
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tratam sanidade de animais manipulando e aplicando medicamentos e vacNIMM izaie 
animas e recintos aplicam tecnicas de inseminação castração casqueamento e ferrageamento 
Realizam atividades de apoio assessorando em intervenções ceurgicas exames circos - 
radiológicos pesquisas necropsias e sacrificios de animais 

• Entitolador, CBO 7152-10 
Exemplos de atribuições Organizam e preparam o locai de trabaino na obra coestroern 
!undações e estruturas de alvenaria Aplicam revestimentos e contra pisos 

• Calceteiro, CBO 7152-05 
Exemplos de atribuições Organizam e preparam o local de trabalno na oora. constroem 
fundações e estruturas de alvenaria Aplicam revestimentos e contra amos 

• Auxiliar de pedreiro, CBO 7170-20 
Exemplos de atribuições Demolem (radicações de concreto a alvenaria e outras estruturas 
preparam canteiros de obras, limpando a area e compactando solos Efetuam manutenção de 
primeiro nivel, limpando maquinas e ferramentas verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos mecánicos nos mesmos Reatizarn escavações e preparam 
massa de concreto e Outros materiais 

• Eletricista, CBO 9511-05 
Exemplos de atribuições Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeietrõnica e 
realizam manutenções preventiva preditiva e corretiva Instalam vstemas e componentes 
eletroeleudnicos e realizam medições e testes Elaboram documentação recnica e trabarnarn 
em conformidade com normas e procedimentos lacrar-Os e de aualidade segurança regera 
saude e preservação arnbentai 

• Auxiliar de sala, CBO 3341-10 
Exemplos de atribuições: Acompanhar a professora nas atividades pedagógicas realizadas 
com as crianças auxiliar a professora nas prCnidêncaS controle e guarda dc material 
pedagogico auxiliar a professora e responsabilizar-se. na ausência da mesma pelos objetos 
individuais da criança Com atenção especial aos bicos mamadeiras fraldas e medicamentos 
Auxiliar a cnarça prontamente na sua higiene pessoal auxiliar sempre que necessano as 
crianças nas refeições, auxiliar em todas as atividades desenvolvidas pelas crianças fazer troca 
de fraldas auxiliar em passeios e idas a parques. cuidar de todas as necessidades das mancas 
dar banho e realizar troca de vestuaric das crianças quando necessano auxiliar nos intervalos a 
orientação das crianças obieterando sua segurança participar em todas as aulas corno auxil‘ar 
de cuidados as crianças organizar o ambiente e orientar as cnanças para o repouso 
permanecendo com as mesmas todo o tempo em que estiverem dormindo. responsatidizar-se 
Pulas crianças que aguardam os pais ou transporte escolar ate a chegada dos mesmos. zelando 
pela segurança e bem-estar de tocos responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de 
brinquedos e equipamentos utilizados pelas crianças participar de todas as atividades realizadas 
pela Unidade Escolar executar outras tarefas compativeis com as exigências para o exercicio 
da função 

• Monitor escolar, CB0 3341-10 
Exemplos de atribuições Cuidam da segurança do aluno nas dependéncias e proximidades 
da escola e durante o transporte escolar Inspecionam o comportamento dos aLnos ec 
ambiente escolar e durante o transporte escolar Orientam alunos sobre regras e 
procedimentos regimento escolar cumprimento de horanos. ouvem reclamações e analisam 
fatos Prestam apoio as atividades académicas controlam as atividades livres dos alunos 
orientando entrada e satda de alunos fiscalizando espaços de recreação definindo limites 
nas atividades livras Organizam ambiente escolar e providenciam manotençâo Predial 
acompanhar a professora nas atividades pedagogias realizadas com as crianças auxiliar a 
professora nas providências, controle e guarda do material pedagógico auxiliar a professora 

%ir fez 
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e responsabilizar-se na ausência da mesma pelos objetos individuais da criança Com 
atenção especial aos bicos mamadeiras fraldas e medicamentos Auxiliar a criança 
Prontamente, na sua higiene pessoal auxiliar sempre que necessano as crianças nas 
refeições, auxiliar em todas as atividades desenvolvidas pelas crianças 

• Pedagogo (a), CB0 3341-10 
Exemplos de atribuições Implementam avaliam coordenam e ptanelam 
desenvolvimento de projetos pedagogicosrinstrucionais nas modaldades de ensino 
presencial efou a distância aplicando metodologias e técnicas para facilitar O OrccessO de 
ensino e aprendizagem Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em tortos os mireis 
ce ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os 
processos educacionais Viabilizam o trabalho coletivo. criando e organizando mecanismos 
de participação em programas e projetos educacionais. facilitando Ci processo Comuntative 
entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas 

• Assessor juridico. CB0 241040 
Exemplos de atribuições Postulam em nome do cliente em juizo propondo ou 
contestando ações soricitanao providencias junto ao Magistrado ou Ministério Publico 
avaliando provas documentais e orais realizando audiências trabalhistas, penais comuns e 
alvas. instru:ne0 a parte e atuando no tribunal de jun e extrajudicialmente mediando 
questões contnbuincto na elaboração de proletos de la analisando legislação para 
atuanzação e implementação assistindo empresas, pessoas e entidades. assessorando 
negociações internacionais e nacionais zelando pelos interesses do cliente na manutenção 
e integridade dos seus bens facilitando negocias preservando interesses individuais e 
coletivos dentro dos pnncipios éticos e de forma a fortalecer o estado democratico de direito 

• Instrutor de informática, CB0 2332-25 
Exemplos de atribuições: P:anejarn e desenvolvem situações de ensino e aprendizagem 
voltadas para a ouauficação profissional de pvenS e adultos orientando-os nas tetnicaS 
especificas da area em questão Avaliam processo ensino-aprendizagem elaboram matenal 
pedagógico sistematizam estudos, informações e experiências sobre a area ensinada 
garantem segurança higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem 
fazem registros de documentação escolar, de oficinas e de laboratórios Podem prestar 
serviços a comunidade No desenvolvimento das atividades mobilizam capacidades 
comunicativas 

• Motoboy, CB0 5191 
Exemplos de atribuições 

• Ajudante de motorista, CB0 7832-25 
Exemplos de atribuições: AbastecimentoklesabasteCimento de aguas em caminhões pipa 
cargas descargas e manuseio ne cargax especiais •eparani eMbelagen's tIal 

,:.cntroam a iialidade dos se-vicos prestados Optar eqmparnentos Ge cara e.
conectar tubulações as irstalinees de einnamie de :nas eStatelecem com 
emitindo, recebendo e ver !cano° mensagens notd:cando e Solicitando ; -
autorizações e onerdeçõex de ira-.' ode x.mDafoue e OeSernbaret,e de Tne, tedn, e).“ 

6.3.7. Das disposições gerais 

6.3.7.1. Ouaisquer danos ou pretuizos ocasionacos ao património do CONTRATANTE Ou le 

terceiros por funcionários ou prepostos da CONTRATADA, serão de exclusiva responsab:loane 
desta última 

.411. 

; 
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6.3.7.2. O CONTRATANTE não podera praticar atos de ingerência 
CONTRATADA tais corno 

ra aorninis:Tar„cy., 

a) Exercer o poder de mando sobre os funcionarads da CONTRATADA devendo reportar-se 
somente aos Prepostos ou resporsaveis por eia indicados exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
USUatio 

6.3.7.3. A Secretaria Muniopai realizara o acompanhamento e fiscalização aos serviços 
incluindo a qualidade da capacitação por servidor especialmente designado anotando em 
registro propno as falhas detectadas indicando dia mês e ano oem como o nome dos 
funcionarias eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos a autorioade 
competente para as providencias cabives 

6.3.7.3.1. A CONTRATADA sere notitcada por escrito da ocorrencia de evert.i.is 
incornpatioilidades na execução dos serviços 1.xando prazo para a sua correção 

6.4. Da garantia contratual 

6.4.1. O °enodo de garantia e aquele estabelecido na Lei ri 8 078 de 11 Ce setembro oe 
(Código de Defesa do Consumitorl 

7. DA SUBCONTRATAÇA0 E DO CONSORCIO 

7.1. E vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação 

7.2. E vedada a prticipacáo de ernoreSaS reunidas em consórcio para o objeto da licitação 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Para O recebimento do objeto desta licitação o CONTRATANTE designa os servidores nomeados 
pela Portaria vigente QUe fará() o recetimento nos !ermos do artigo 140 1 "a' e't' da Lei r° 14 133Q.1 
da seguinte forma 

a) provisoriamente em ate 5 (cinco) dias consecutivos a contar da conciusão da execução ins 
serviços erou de suas etapas para efeito de posterior venficaçáo da conformidade com o solic.taciz: 
na contratação 

b) definitivamente com a emissão do respectivo termo de recebimento apos a verificação do 
cumpnmento das exigências contratuais e consequente aceitação no prazo maximo de 10 (dez] 
dias consecutivos contados apos o recebimento provisOno 

b.1) na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro da 
prazo fixam reputar-se-a como realizada consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo 

8.2. O recebimento provisono ou definitivo do objeto não excui a responsabilidade da CONTRATADA 
Pelos prejuizoS resuitantes da incorreta execuçáo do Contrato 

9. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao CONTRATANTE 

t:. 

Cir 
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9.1.1. Receber fiscalizar or.entar contestar dirimir dúvidas emergentes da execução .: _ eto 
contratado 

9.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento prov mono Se o objeto contratado não estiver 
de acordo com as especificações do CONTRATANTE reje4a4o no todo ou em pane Do contrário 
após a analise de compatibitdade entre o contratado e o efetivamente entregue sere lavrado c 
termo de recebimento definitivo 

9.1.2.1. Comunicar a CONTRATADA por escrito sobre impei-tacões fainas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto para que Seja substituido reparado ou corrigido 

9.1.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente a prestação dos Serviços
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referencia 

9.1.4. Exigir apos ter advertido a CONTRATADA por escrito o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização 
ou, ainda. que se conduza de modo inconveniente ou incompaiivel com o exercito das funções que 
lhe forem atribuidas. 

9.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos reiativos a execução do Contrato em especial 
aplicação de Sanções alterações e repactuações do mesmo 

9.1.6. Não permitir que os empregados executem tarefas em desacamo com as creestatelec das 
no Contrato 

9.2. O CONTRATANTE não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referencia bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados 
prepostos ou subordinados 

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprira todas as obrigações constantes no Termo de Referencia seus Anexos 
e sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e. anda 

10.1.1. Proceder a prestação aos serviços no prazo e local fixados acompanhado da respemlia 
nota fiscal 

10.1.2. Consiaerar os preços propostos cornfrefos e suficientes para a execução do objeto desta 
controtação sendo desconsiderado qualquer reivindicação de pagamento adicional devOo a erro 
ou a ma interpretação de parte da CONTRATADA 

10.1,3. Arcar com os encargos previdencianos fiscais ilCMS e outros; comerciais trabalhistas 
tributários itens embalagens tarifas fretes seguros cescarga transporte meteria 
responsabilidade civil e outros resultantes do contrato bem como os riscos atinentes a atividade 
inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sopre os serviços objeto desta contratação.

10.1.3.1. Entenae-se por encargos os tributos (impostos taxas) contribuições fiscos e 
parafiscais os instituidos por reis socas. emotumentos fornecimento de mão de obra 
especializada administração ,UCrOS equipamentos e ferramenta transporte de material e de 
pessoal estada hospedagem alimentação e Qualquer despesa acessória wou necessa; 
não espeCifiCada neste Termo de Referencia 
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10.1.4. Indenizar terceats e ao CONTRATANTE os oaSsiveis prejuizos ou danos --ènres de 
dolo ou culpa durante a contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei n° 14 1 3 21 

10.1.5. Arcar com todas as oespesas nc-cessarias a execução cio objeto contratado 

10.1.8. Cumprir fielmente o contrato em compatibiliOade com as obrigações assimidas 

10.1.7. Refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste termo de referencia ou nac 
sendo poSsivel, indenizar O valor correspondente acrescido de perdas e danos mediante toda e 
qualquer impugnação feita peio CONTRATANTE 

10.1,8. Prestar intormações sobre a prestação dos servços 

10.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ¡citação durante re.da 
a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas 

10.1.10. Responder peia qua.idade, quantidade validade segurança e demais caractensticas dc 
objeto bem corno a observação as normas técnicas. 

10.1.11. Não subcontratar o objeto deste contrato salvo esteia expressamente permitido neste 
Terrno de Referência. 

10.1.12. Prestar a garantia contratual manutenção e assistência tecnica caso exigida neste Termc 
de Referência. 

10.1.13. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idóneos 

10.1.14. Apresentar ao CONTRATANTE no prazo maximo de 3 (tt) dias riteis a contar da data 
de solicitação documentação relativa aos empregados da CONTRATADA resultante de ações 
Judiciais. na qual o CONTRATANTE encontra-se no polo passivo da ação 

10.1.15. De:xar que o CONTRATANTE realize eventualmente auditorias de Segurança e Medic lia 
do Trabalho 

10.1.16. Assegurar os funcionarias contra riscos de acidentes de trabamo 

10.1.17. Assegurar livre acesso por parte da fisca'.zaçáo a todas as panes aos serviços et 
andamento 

10.1.18. Chamar a fiscalização com artecedéncia razoável sempre que nOuver necessidade 

10.1.19. Assumir perante o CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços realizados 

10.1.20. Apresentar sempre que exigidos peto CONTRATANTE quaisquer documentos constantes 
das disposições contidas no Decreto n° 612 de 21.'07f92 e Lei n° 8212391 e demais legislações 
previdencarias Peri,  COrno, os demais documentos apresentados na licitação caso o vencimont.-: 
dos comprovantes apresentados no certame se;a anterior ao term.no da vgencia desta conntaçã:: 
Sem prejuizo ao disposto no item 12 deste Termo de Referer•cia 

10.1.21. Corrigir qualquer serviço Quantia em desacordo com as respectivas especificações 

10.1.22. Suprimido 

10.1.23. Suprimido 



MONSENHOR 
-ix TABOSA 

PREFEITURA DE r 
iteasNIC PIO 
VERDE 

10.1.24. Reparar, corrigir remover ou substituir às suas expensas no total Quem parte no praziii 
fixado peio fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicias, defeitos roi. 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

10.1.25, Manter o funcionaria nos horarios predeterminados peta CONTRATANTE. 

10.1,26. Utilizar funcionar-tos habilitados e com conhecrrnentos casscos dos serviços a sererr 
executados em conformidade com as normas e determinações em vigor 

10.1.27. Vedar a utilização na execução aos serviços de empregado que seja fantriar de agente 
publico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão CONTRATANTE nos 
termos do artigo 7 do Decreto n 7 203 de 2010 

10.1.28. Disponibilizar ao CONTRATANTE funcionarias devidamente uniformizados e identilicados 
por meio de cracha alem de provetas com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI quando 
for ocaso, 

10.1.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus funcionarias, conforme disposto neste 
Termo de Referencia_ sem repassar quaisquer custos a estes 

10.1.30. Responsabilizar.se pelos vicias e danos decorrentes da execução ao objeto ae acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27 da Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078 de 1990 ficando 
o CONTRATANTE autorizaao a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos a CONTRATADA 
o valer correspondente aos danos sofndos 

10.1.31. Responsabilizar-se por teus as obrigações trabalhistas sociais preuidenc-arras 
tribJtarias e as demais previstas na iegrsiação especifica cuia inadimp'encra não ransteie 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.1.32. Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição crvel de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
CONTRATANTE bem como os comprovantes do cumpnmento das obrigações previdencianas do 
Fundo de Garanta do Tempo de Serviço • FGTS e do pagamento aos salários e demais beneficias 
trabalhistas dos empregados colocados a dispostção do CONTRATANTE 

10.1.33. Recrutar funcionanos capacitados para atender as condições especif tas rt 
CONTRATANTE conforme este Terno de Referência 

10.1.34. Atender as solicitações do CONTRATANTE quanto a substituição aos funcona.ios 
atacados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato nos casos em Que ficar constatado 
descumpnmento das obrigações relativas a execução do serv roo conforme descrito neste Termo de 
Referencia 

10.1.35. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas dc,
CONTRATANTE 

10,1.38. Instruir seus funcionarias a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os 
a não executar atMdades não abrangidas pelo contrato devendo a CONTRATADA relatar a 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrêncra neste sentido, a fim de evitar desvio de função 

10.1.37. Instruir seus funcionarias no imolo da execução contratual, quanto a obtenção das 
informações de seus interesses 'unto aos órgãos públicos relativas ao contrato de trabalho 
obrigações a ele inerentes 

10.1.38. Deter rnstaiações aparelhamento e pessoal tecnico adequados e dsponivers para a 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
jau',- TABOSA 

realização do otti;eto da licita* 

10.1.39. Manter preposto nos lotais de prestação de serviço aceito pelo CONTRATANTE paia 
representa-la na execução do contrato 

10.1.40. Relatar ao CONTRATANTE toda e oualquer irregularidade verificada no decerte, 03 
prestação dos serviços 

10.1.41. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato 

10.1.42. Suprimido 

10.1.43. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei oem como em outras normas 
especificas para pessoa com deficiencia para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

10.1.44. Suprimido 

10.1.45. Informar ao setor financeiro ca Secretaria requisitante. durante o penedo de vigência do 
contrato qualquer alteração de endereço telefone. correio eietrónico e-mail) ou outros dados 

11.00 CONTROLE E FiSCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO 

11,1.0 Contrato cravara ser executado fielmente pelas partes de acordo com as clausulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14 133/21 e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial !Lei n° 14 133/21 art 115 capirfl 

11.2. Em caso de impedimento ordem Ce paralisação ou suspensão do contrato o ciOnograma de 
execução será prorrogado automaticamente peio tempo correspondente anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila (Lei n° 14 133/21 art 115. § 5 °) 

11.3. A execução do contrato devera ser acompanhada e ftscabzada pelo(s) ftscaltrs) do contrato ou 
petos respectivos substitutos (Lei n° 14 133/21 art 117 coal j 

11.3.1. O fiscal do contrato anotara em registro propno todas as ocorrências relacionadas 3 
execução do contrato determinando o que for necessário para a regularização das faltas Ou Ods 
defeitos observados (Lei n° 141 33/21 art 117 § 1°) 

11.32. O fiscal do contrato informara a seus superiores em tempo habil para a adoção das medicas 
convenientes a situação que Demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competencia 
(Lei n° 14 133/21, art 117 § 2 °) 

11.4. A CONTRATADA seta obrigada a reparar corrigir remover reconstruir ou substituir a suas 
expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem vicios defeitos ou 
incorreções resultantes de Sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14 133)21. art 119 

11.5. A CONTRATADA sara responsava' pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluira nem reduzirá essa responsabilidade a 
tiscalkzaçao ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE tLei n't 14 133/21. art 1201 

11.6. Somente a CONTRATADA swa lesponsavel pelos encargos trabalhistas, Previdencranos fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14 133/21. an 121, capuz) 
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11.6.1.A inadimpléncia da CONTRATADA em reiação aos encargos trabalhistas fisca.,. 
não transferira a Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não proc. . . 
objeto do contrato 0.e• n° 14 1332 1. art 121 § 1 °;. 

11.7. As comunicações entre o tegão ou entidade e a CONTRATADA devem ser ,ealizadas po: es: 

sempre que o ato exigir tal formalidade admitindo-se excepcionalmente o uso Ge menstri 
eletrônica para esse fim (IN 52017 ar. 44 § 2 °) 

MUNIC 
•VERD 

11.8. O CONTRATANTE podera convocar representante da CONTRATADA para adoção 
providências que devam ser cumpridas de imeoiato (Decreto Municipal rigl 21 763/21 

11.9. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o Órgão ou entidade convocara c 
representante da CONTRATADA para facão inicial para apresentação do plano de fiscalização que 
corneta informações acterta das obrigações contratuas dos mecanismos de fiscalização das 
estratégias para execução do °biela. do plano complementar de execução do fornecedor quando 
nouver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicavers dentre outros ¡Decrete) 
Municipal r.• 21 763,211 

12.00 PAGAMENTO 

12.1. O pagamento sara efetuado, mensalmente. acompanhado da respectiva rota fiscal de acorde 
com o preço apresentado na p(zóostd até U 1DA dia consecutivo do mês subsequente a prestaçaq 
dos senaços após o ateste realizado pula Comissão de Recebimento designada peei 
CONTRATANTE por meio de portaria A Cl31a do refe:Oc a:este sera a mesma informada na 
emissãoenclusão do Termo do Recebinmeo 

12.1.1. ..1..s. notas ;iscas de ser/içai: deverão sai erre:193s e entregues tse Ultimo Oca usi de cada ines 
seno* que os sernços deverão Marre: mensalmente No primeiro e ume ta:uramento uodera 
ocorrer a emissão parcial de: .:ota 53Ce: part. Neste d teriodo Juntamente com a fatura de 
prestação de servicoe a CONTRATADA deve entçzgar em maio digital os documentos retacioraocs 
a seguir 

a) Folha da pagamento ar.i çz: 5•0•7•*: C3f3: •', i?nteég• 

Deciara;ãc GE:PiSE:•7- ccr:: r'oezi.oco envio •elaya0 Ge GaDalhaCofet 
ocrnprovantes declecie:o;;'? d.?: Ge•irribuçte...-. a rec.::liaa 3 preveténda social i 

c) Deciaraça:) ce Deb•tes 2 ertr; • C : edn , 5 :i reNadenciánys e de Outras Entidades 
e Fendeis !DCTF W . r.• ri e r. t-edourno de Débitos Relatório Resumo de 
Cdre;;Ii!cs. 

d; Gu:s Ge. faGaienntr, r.G.-•-.,73vante de recoltemento retem:, 
iunricrebos CO,ZTRA:i/t 

CeL, 41a. ".4 r • 

12 1.1.1 A 

Z . á ::r.oa'rnistat 

• _ :e etnia nota 'isca' 

17.2. A CONTRATAU,A ^ . • dade com a !egislação tritrutaea 
sob pene de de...c:uç:n 

12.2.1. N3 .• • 
mpeça a !Ag:panai: de Ce 
:JON:TRATAS:c\ : .:et • 
"...triNTR.°.TAr..ort • • 

Cutfa enuriStancia ;Lie 
. -mo-do e ficara pendente ate Que a 
. • ectrar na SuR -n:egra zoas -• 

-:.41W-50 0 vigente eudroc a Ofeje*n 

(1, 
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crono ogica de pagamentos co CONTRATANTE 

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições eencacios nas disposições detem, radas 
peOs orgãos fisc,ais e fazendarios em conformidade com as instruções normativas vigentes 

12.3.1. E de responsabilidade da CONTRATADA efetuar as devidas retenções tributarias em nota 
fiscal exceto nos casos em que a mesma comprovar na forma prevista em lei não lhe serer-
aptaveis tais retenções 

12.4. A retenção do Incuto de que trata a Instrução Normativa RFB n" 1 234/2012 n.à0 será efetuaca 
CaS0 a CONTRATADA apresente na entrega da nota de empenho declaração cie que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional conforme exigido no inciso XI 00 
artigo 41) e modelo constante no anexo IV da IN n 1 23412021 devendo ser atualizada anualmente 
Pela CONTRATADA 

12.4.1. Enquanto o CONTRATANTE não possuir convento firmado cem a Rece.ta Federa; do Brasil 
nos termos da portaria SRF rt° 1 454/2004 referente a retenção dos tributos discipiinados no artigo 
1° da IN SRF ri° 47512004. as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção de PIS 
COFiNS e CSLL 

12.5. Quando os recursos para execução do Objeto forem oriundos de convénios contratos de 'epasse 
e financiamentos os pagamentos ficara° condicionados lambem ao repasse dos recursos De o 
respectivo orgão concedente 

12.6. Para efeito de desconto do Vale" decorrente da ausência de funcionarios nas unidades de 
trabalho (caso ocorra ausência de funcionários ou a não substituição em tempo bebi(' o 
CONTRATANTE podera utilizar mecanismos próprios para o controle da efetividade aos funconanos 
sendo que neste caso. a CONTRATADA poderá participar da conferencia da documentação relativa ao 
controle de efetividade dos funcionários que prestaram cris serviços 

12.7. Caso entenda neCeSSarro e facultado ao CONTRATANTE a exigência de apresentação (mica das 
documentações discriminadas no subitem 12 1 : e a solicitação de qualquer documentação adiciona 
necessaria a comprovação da quitação das verbas trabalhistas previdencianas etou fiscais ou Que 
comprovem a prestação do serviço 

12.8. Caso o CONTRATANTE entenda que a documentação comprobatoria enviada pei_a 

CONTRATADA seja insuficiente ou inadequada para atender a solicitação ou exigência feita pelo 
CONTRATANTE a mesma seta recusada e a CONTRATADA devera apresentar novos comprovantes 
seguindo recomendações e orientações do CONTRATANTE 

12.9, Suprimido 

12.10.A contribuição previdencaria referente aos serviços prestados. ISSQN e IR Retoo na Fome se 
devidos serão retidos sendo que a contrOuiçáo previdenciaria sera recolhida peO CONTRATANTE 
conforme legislação vigente 

12.11. O ultimo pagamento somente seca quitado mediante apresentação dos comprovantes ce 
regularidade perante o EGT S Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Olinda Ativa da União 
abrangendo inclusive as contribuições sociais 'Certidão Conjunta) e Certidão Negativa de Debites 
Traotistas em vigor 

12.12. A inadimpiència da CONTRATADA em relação ac.s encargos socia,s Ilab21111Sto% fiscais - 
comerciais ou indenizações não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamenic 
nem poderá onerar o objeto contratado de acordo com o artigo 71 parágrafo 1° da Lei Federa! i; 
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12.13, Suprimido 

12.14. Suprimido 
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12.15. A CONTRATADA ficara obrigada a apresentar sempre que exigidos pelo CONTRATANTE 
quaisquer documentos constantes das disposições contidas no Decreto n° 3 048199 e Lei nu 8212;91 
e demais legislações previdencianas. bem como os demais documentos apresentados na licitação 
caso o venc.mento dos comprovantes apresentados no certame• se;a anterior ao termino da vgancia 
cesta contratação sem acrescera ao preço ofertado 

12.16 A atualizaçãonea este financeira dos valores a serem pagos lera como base a variação do mace 
cle Preços ao Consumidor Amplo - PO& apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE 
contados desde a data final do peruado de adimplemento de cada parcela ate a data do efetivo 
pagamento 

12.17. Para fins de pagamento a CONTRATADA apos a nomdogação devera informar ao Se.ter 
Financeiro da Secretaria requisitante o banco o n° da agência e c n° da conta na qual sara realizado 
o deposito correspondente A referida conta deverá estar em nome da CONTRATADA Não serão 
realizados pagamentos por meio de boleto bancário 

12.18. Para fins de adjudicação nomocgaçáo e empenno o preço do itenvgrupo podera sofre,
automaticamente, uma pequena variação para menos resultante da necessidade de serem obtscos 
valores unitanos com ate duas casas decimais sendo Que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores a segunda. 

12.19. Poderá ser emula nota de empenhe autorização de compra ou outro instrumento habil em 
subStituçáo ao contrato nas situações mencionadas no ando 95 da Lei n° 14 131121 

12.20. Suprimido 

13.00 REAJUSTE E DO REECIUILIBRIO 

13.1 Os precos inic,airnen:e contrazados poderão sofrer reajustes a reauer,rnento da parte iraresse - 
nos termos da Lei n° 9 069 de 2906'1995• e Lei n° 10 192 de 14/02/2001 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Seta exiioa a garantia ce execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato. consoante o artigo 96 ~Palace e seguintes da Lei n° 14 133121 

14.1.1. Caso utiazacia a modalidade seguro-garantia devera apresentar ao Fiscal do Comrato da 
Secretaria requisitante, no prazo de ate 1 (um) mès. contado da data de homologação da 
licitação e anterior á assinatura do contrato, a apólice do seguro-garantia no seu original copia 
autenticada Ou documento exped:do pela Internet 

a) A garantia devera ser rencvaca caso se:a necessario efetivar-se a prorrogação dO Prato de 
execução 

14.1.2. Caso utilizada a mooaliaaoe carta de fiança bancária, indicada FIO contrato devera 
apresentar ao Fiscal do Contrato da Secretaria requisitante no prazo atual:Medd° pelo mesmo 

"r". 
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a) A garanya devera ser renovada arou complementada caso seja nec.,
prorrogação do Prazo de execução 

14.1.1. Caso utilizada a modalidade de cauçao em dinheiro indicada no contrato devera soi,c.ra. 
diretamente no Setor Financeiro da Secretaria requisitante um DARM (Documento de Arrecadação 
de Receita Municipal), que possibilitara o pagamento No DARM devera constar. arem dos dados da 
Imante o número da licitação 
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a) As informações constantes do DARM deverão estar rgorosamente corretas a fim de que c• 
valor possa ser devolvido 

14.1.4. A garantia prestaoa sera liberada ou restituida ao término oe 90 (noventa) dias apos a 
vigência do contrato se não utilizada nas formas do artigo 100 da Lei n° 14 133,21 pontuo° 
revertera a garantia a favor do CONTRATANTE, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva 
da CONTRATADA sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabivel 

14.1.5. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacionai quando devolvida deverá sofre,
atualização mchetaria 

15 DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS - LEI N 
13.709/2018 (LGPD) 

15.1. A CONTRATADA fica obrgada a 

a) Curnpnr as solicitações ca Autoridade Nacional oe Proteção de Dados (ANP0) 

b)Cumpnr com o estabelecido peto CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessanas ao cumprimento do objeto contratado 

c) Guardar o mais absoluto sigilo sopre os dados pessoais que Ines forem confiados por força da 
execução do contrato estendendo tal obrigação a eventuais empregados. assumindo a 
responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autonzada ou utilização 
indevida. inclusive chie: e pena 

d) Não utilizar os cactos obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa 

e) Notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza a destruição perda 
alteração ou divulgação não autorizada dedadas, por escrito no prazo maxirno de 24 (vinte e quatro, 
horas contadas °a descoPena da referida violação. 

f) Fornecer informações tileis ao CONTRATANTE sobre a natureza e Amoito dos Dados Pessoais 
Possivelmente afetados e as medidas corretivas tornadas ou planejadas 

g) Implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre 
os titulares de dados na medida do PosSivel 

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A CONT FZATADA que cometer quaiquer conouta que infrinja as condições e prazos estaoe'ecicros 
no instrumento em contrato ou ria legislação atinente a execução do objeto ficara sujeita. sem preluizo 
da respcnsabildade civit e criminal conforme disposto na Lei n° 14 133r21 as sanções a segui 
estabelecidas aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalizaçâo de fornecedor em 
conformidade com c Decreto Municiam n° 21 763121 e alterações 
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16.1.1. ADVERTENCIA ESCRITA em razão de fainas que não caibam a 
grave em vinede de serem corrigidas no orazo estipuiado pea fiscalização 

16.1.2. MULTA por descumprimento oe prazos e condições ajustados. conforme classiricaça., :-
gravidade da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE seguindo ainda a tabela le 
classiftação de inconformidades integrante deste der, nos seguintes termos 

16.1.2.1. Pela recusa injustificada de assinatura do Termo de Contrato ou nao entrega da 
documentação para contratação sera Wcada muna na razão de 5% (cinco por cento) sobe 
c valor global aajudicado para o;si itemtnE 

16.1.2.2. Pelo atraso injustificado no inicio, na execução efou conclusão dos serviços 
prazos previstos neste contrato seta aplicada muita maratona na razão de 0,50% (Cinquenta 
centésimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida ate 30 Minta) dias de atrase,
Contudo. apos o atraso Podara jusbficadamente ser cancelada a nota de empenho too 
rescindido o contrato 

16.1.2.3. Pela execução dos serviços em desacordo com o solicitado aplicação de multas 
de 0,25% a 2% (vinte e cinco centésimos a dois por cento) conforme a oraduaçáo 
evabelecida abaixo 

a) Multa de 0,25% (vinte e cinco centesimos por cento) sobre o vaiar mensal do contrato 
Para inconformidade LEVE nas seguintes situações 

a.1) Suprimido 

a.2) Suprimido 

a.3) pela recusa ou atraso na apresentação da documentação nesse Termo de Referencia 
aplIcavei por funcionário e por mês 

a.4) deixar de registra: e controlar diariamente a assiduidade e pontualidade de se,. 
pessoal aplicável por funcionário 

b) Multa de 0,50% (cinquenta centesimos por cento) sobre o valor mensal 00 conna.n 
para inconformidade MODERADA nas seguintes situações 

b.1) deixar de entregar o uniforme equipamento ou EPts aos funcionarias nos ternii..s 
exigidos no contrato e normas pertinentes aplicável por funcionano e por dia: 

b.2) deixar de efetuar a reposição de funcionarias faltosos aplicável por funcionano e par 
hora 

b.3) deixar cm efetuar a comprovação da escolaridade dos funcionanos novos. aplicava' 
Par funcionário e por mês 

b.4) deixar de entregar a documentação soknada pelo CONTRATANTE resultante ce 
ações judicias no prazo previsto neste Termo ae Reference. aphcavet por ocorrencpa :t
cor da de atraso 

cl Multa de 0,90% (noventa centésimos por cento) sopre o valor mensal do contraio para 
inconformidade GRAVE nas seguintes situações 

c.1) utilizar as dependências do CONTRATANTE para f•ns diversos do objeto do Termo 
de Referencia aplicava por ocorrencia 
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c.2) apresentar retatano do quantitativo de funcionanos acidados na prestação 
deste contrato em desacordo com o número de postos efetivamente ocupados 
por ocorrência 

c.3) deixar de entregar a relação de funcionanos na forma prevista neste t 
Referência aplicável por func:onario e por mês 

c.4) deixar de entregar a relação de EPI s e o comprovante de entrega dos mesmos ru.) 
forma prevista neste Temia de Referência aplicavel por funcionaria e Por mês 

c.5) deixar de entregar o comprovante de escolaridade na forma prevista neste Tenro de 
Referencia aplicavel por funcionaria e por mês, 

c.6) deixar de entregar o comprovante da locai sede no Municiai° na forma prevista reste 
Termo de Referência aplicavel por ocorrência e por mês 

dt Multa de 2% (dois por cento) sobre O valor mensal do contrato para incontcrmoade 
GRAVISSIMA nas seguintes situações 

d.1) executar as atividades em desacordo com a tecnica adeouada e com os 
procedimentos operaciona.s padrão. aplicável por ocorrência 

d.2) destruir ou danificar documentas e equipamentos do CONTRATANTE que terna 
acesso. por culpa negligência ou imorudencia, sem a devida reparaçãoorestituição dos 
valores. aplicável por ocorrência 

d.3) deixar de entregar o comprovante de garantia do contrato na forma prevista neste 
Termo de Referência aplicável por ocorrência e por mês 

16.1.2.4. Pela não prestação dos serviços. sem Justa causa. sera apl.cado muita na razão de 
20% (vinte por cento) da parce:a inadimplda. 

16.1.2.5. Pela subcontrataçao de serviços sere aplcada muita na razão oe 5% (cinco por 
cento) sobre o valor giooal do item/grupo e no caso de reincidência sera cancelada a nota de 
empenho rescindido o contrato efou imputada a !Innen:e vencedora a pena prevista no artsio 
do Decreto Municipal n° 19 078/17 pelo prazo de até 60 (sessenta) meses: 

16.1.2.6. Quando da reincidência em -rregulandaces sera dootada a muita correspondente a 
infração cometida conforme subitens anteriores até o limite de 30% (trinta por cento) 

16.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Munic•pal pe:0 prazo 

de até 3 (três) anos bem como demais dominações legais quando a licitante 

a) ensejar O retardamento da execução ou da eetrega ao objeto da contratação seri motivo 
iustiticado 

b) dar causa a inexecução total ou parcial do atleta 

c) dar causa a inexecução parcial ao contrato que cause grave dano a Administração ao 
funcionamento dos serviços pubircos ou ao interesse coletivo 

d) deNd• de entregar a documentação exrgrda para o cena-ne 

e) ntro manter a proposta sa:vo em decorrenco dê tato superveniente devidamente tosta:caco 

I ; 
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1) não celebra' o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quarlac 
convocado dentro ao prazo de validade de sua proposta 

16.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal peio prazo 
de até 3 (três) anos bem cono demais cormnações legas quando a licitante 

a) apresentar declaração ou documentação fasa exigcia para o certame ou Prestar declara:á,. 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato 

b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

o) comportarse de modo iniddrieo ou cometer fraude de qualquer natureza 

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação 

e) praticar ato lesivo previsto no ar. 5' da Lei n' 12 846 de 1" de agosto de 20 3 

f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada corno gravissima ou 2 (duasj infrações enquadradas 
como grave ou 3 (três) infrações enquadradas corno moderada aplicaveiS apOs regular Processo 
Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal rit• 
21 763121 e alterações ou 4 (quatro) infrações enquadradas corno leve ou. independente do 
grau no caso da ocorrenc:a de 5 ¡cuim infrações 

16.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propna autondade que aplicou a 
penalidade que sera concedida Sempre ode a executora ressarcir o CONTRATANTE pelos 
premias causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do Subiam anterior 

16.2. Sera facultada a CONTRATADA, nos termos da lei apresentação de defesa previa, na ocorrência 
ce quaisquer das situações previstas neste Termo de Referencia 

16.3. As munas e sou pagamento nao eximirão a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infraçoes cometidas, 

16.4. Caso a mutta não seja quitada em ate 15 rquinzei das cantados da emissão da DARM estara 
sujeita a atualização monetaria com base no mesmo indice previsto no subitem de reajuste (ou de 
Pagamento) 

16.5. As penaiidades será° obrigatoriamente registradas no SICAF 

17 DA ADEOLIAÇA0 ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente Contrata* correrão a conta de recursos espeCificcs 
consignados no orçamento da Secretaria requisitante a qual consta no documento de formakzacão tn 
demanda (pedido de compra) 

18. Suprimido. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Esclarecimentos tecnicos referentes ao objeto deste Pregão Comissão Permanente de Licitações 
airaves do e-mail gmtcomaras20Mhotrnafiggm no bofar° das 08t1 as 17h de segunda a Seerl.3 
feira em dias ute:s 
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ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
RESPONSAVEUAUTORIDADE COMPETENTE DO eliR• 

GAO: 

joseSeVaai Soa ides âj:tiSdeusa 
ORGA0 RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

linESPONSÁVEUAUTORIDADE COMPETENTE DO OR• 
GAO: 

-/,„„ II
I 'Márcers:Maettnsicle Pinho • 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPETENTE DO OR. 
GÁO: 
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DESCRIÇA0 DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) DA CONTRATAÇAO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — - 
IGD 

QTD 
HO-

CARGO 
RAS 
1)1A 

ANUA 

QTO - 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

ENCARREGADO ADMINISRATIVO I 8 1 10560 

SALA-
RIO 

VA-
LOR 

HORA 

SALA-
RIO 

ENTREVISTADOR 8 10$60 

i HO-
CARGO DE 

RAS 
HO-

DIA 
RAS 

AUXILIAR DE LIMPEZA 8 5280 

ASSESSOR JURIDICO 8 1 2640 

PEDAGOGA 8 2640 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

CREAS _ _ 

QT0 
TOTAL 

QTD 

OTO 
QUANT DE 
. TOTAL HO-

DE RAS 
MÊS P/ 

MÊS 

RS 12

-RS I 
i 12 

880 

880 

VA-
LOR 

SALA-
HORA 

RIO 
SALA-

RIO 

R$ 

RS 

  --4 
RS 

QTD 

QUANT DE 
TOTAL RO-

DE RAS 
MÊS P/ 

MÊS 

12 

12 

440 

220 

12 220 

8 2640 

CRIANÇA FELIZ —

RS 
12 220 

QTD 
QTD 

QTD 
TOTAL 

QUANT DE 
HO- SAIA- . TOTAL HO-

CARGO DE 
RAS RIO DE RAS 

HO-
DIA MÊS P/ 

RAS 
MÊS 

VA-
LOR 

HORA 

SALA-
RIO 

VISITADORA 
R$ 

10560 12

AUXILIAR DE PESSOAL 8 1 2640 1 l 1? 220 
_L_ 
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AGENTE ADMINISTRATIVO 8 1 2640 I 

CRA 

CARGO 

QTD 
HO. 
RAS 

• DIA 

AUXILIAR DE PESSOAL 

QT0 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

7920 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

ORIENTADOR SOCIAL 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

VIGIA 

AGENTE ADMINISTRATIVO (COMUNICA-
ÇÃO) 

GERENTE DE SERVIÇOS SOCIAIS 

2640 

8 5280 

8 10560 

8 2640 

8 5280 

AGENTE DE AÇÃO SOCIAL 

MOTOBOY 

ENTREVISTADOR 

r 

2640 

2640 

2640 

1200 

8 2640 

RS 

SALA-
RIO 

VA-
LOR 

HORA 
SALA-
RIO 

R$ 

RS 

RS 

tovtA mut, 
444) "rt 

44 

12 

F!s 6-1

114i 
naNtweinct

QUANT 
• TOTAL 

DE 
MÉS 

12 

QTD 
DE 
NO-
RAS 
P/ 

MES 

12 22C 

12 440 

RS 
12 220 

RS 
12 440 

RS 

RS 

12 220 

12 220 

RS 
12 220 

R$ 

R$ 

12 lou 

12 220 

PEDAGOGA 2640 
• 

RS 
12 771» 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS RURAIS E ABASTECIMENTO 

CARGO 

QTD 
NO-
RAS 
DIA 

OPERADOR DE MAQUINAS 

CONDUTOR DE TRANSP. GRANDE PORTE 

QTD 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

8 5280 ' 

5280 

SALÁ-
RIO 

VA-
LOR 

HORA 
SALA
RIO 

-

QUANT 
. TOTAL 

DE 
NIES 

12 

12 

QTD 
DE 

HO-
RA5 
P1 

MÊS 

440 

440 
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CONDUTOR DE TRANSP. PEQUENO PORTE 8 

4 

2640 12 220 

AUXILIAR DE PESSOAL 2400 
R$ 

12 200 

AGENTE ADMINISTRATIVO 4 2400 
R$ 

12 200 

AUXILIAR DE LIMPEZA 4 2400 
RS 

12 ?oe 

750 AJUDANTE DE MOTORISTA 3 9000 
RS 12 

SECRETARIA DE CULTURA 

CARGO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

QTD 
HO-
RAS 
DIA 

QT0 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

4 2400 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

VIGIA SEDE 

VIGIA SEDE 

4 7200 

VIGIA 

CARGO 

8 5280 

4 2400 

I 2400 

SECRETARIA DE SAÚDE 
f 

OTO 
QTD 

TOTAL 
HO-

DE 
RAS 

HO-
DIA 

RAS 

CONDUTOR DE TRANSP. PEQUENO PORTE 

CONDUTOR DE TRANSP, PEQUENO PORTE 6 

AUXILIAR DE PESSOAL 4 

AUXILIAR DE LIMPEZA 8 

18480 

12600 

26400 

23760 

AUXILIAR DE LIMPEZA 4 , 10800 

AGENTE ADMINISTRATIVO , 8 15840 

SALA-
RIO 

SALÁ-
RIO 

VA-
LOR 

HORA 
SALA-
RIO 

QUANT 
TOTAL 
DE 

MÊS 

12 

12 

12 440 

12 Mi 

QTD 
DE 
HO. 
RAS 
P/ 

MÈS 

200 

600 

R$ 
12 200 

VA-
LOR 

HORA 
SALÁ-
RIO 

QUANT 
.TOTAL 

DE 
MÊS 

RS 

QTD 
DE 

HO-
RAS 
P/ 

MÊS 

12 1540 

R$ 

R$ 

12 1050 

12 2200 

RS 
12 1980 

900 12 

12 
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AGENTE ADMINISTRATIVO 4 1 

4 • 

QTD 
HO-
RAS 
DIA 

:200 

7200 I 

E

QTD 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

FINANÇAS 

SALA-
RIO 

RS 

VA-
LOR 

HORA 
SALA-
RIO 

E RS 
- 

12 

QUANT 

. TOTAL 
DE 

MÊS 

.1-32.f. 

QTD 

DE 
HO-
RAS 
P/ 

MÊS 

, 300 E 

VIGIA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

8 

3600 12 

AGENTE ADM. CONTABILIDADE 5280 
RS 

17 440 

AGENTE ADM. CONTROLADORIA 
RS 

8 7920 j . 12 660 

220 AGENTE ADM. COMPRAS 8 2640 !RS - 
12 

AGENTE ADM PROCURADORIA 4 1200 
RS 

12 100 

AGENTE ADM. ARQUIVO 1200 
RS 

12 
I 

100 

AGENTE ADM TRIBUTOS 1200 
R$ 

17 100 

400 

720 

QTD 
DE 

HO-
RAS 
P/ 

MES 

AUXILIAR DE LIMPEZA 4 800 
R$ 

12 

RS 
12 CONDUTOR DE TRANSP. PEQUENO PORTE 8 2640 

SECRETARIA DE OBRAS 

VA-
LOR 

HORA 
SALA-
RIO 

RS 
I E 

QUANT 
. TOTAL 

DE 
MÊS 

QTD 
HO-
RAS 
DIA 

S 

QTD 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

(>280 

E 5280 

SALA-
RIO 

CARGO 

ENTUOLADOR 12 440 

CALCETEIRO 8 
; RS 

I 12 440 

AUXILIAR DE PEDREIRO 8 15840 

9 '42R4 

RS 
E 12 1320 

CONDUTOR DE TRANSP GRANDE PORTE ;
R$ 

17 440 
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AUXILIAR DE LIMPEZA 8 I 23760 
RS L.! 

E 
RS 

GARI 8 23760 12 

RS 
COLE TADOR DE ANIMAIS 8 5280 12 

RS 
AUXILIAR DE PESSOAL 8 2640 12 

1 
RS 

AGENTE ADMINISTATIVO 8 2640 12 

RS 
VIGIA LIXÃO 2640 12 

RS 
ELETRICISTA 8 2640 12 

198ti 

440 

220 

L 220 

220 

220 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CARGO 

QTD 
HO-
RAS 
DIA 

QTD 
TOTAL 

DE 
HO-
RAS 

SAIA-
RIO 

VA-
LOR 

HORA 
SALÁ-
RIO 

MONITOR ESCOLAR 

MONITOR ESCOLAR 

11616 
o 

R$ 

QTD 
QUANT DE 

TOTAL MO-
DE RAS 

MÊS P/ 
MÊS 

• 
12 9680 

15600 
4 

p 1300 
12 

O 

MONITOR ESCOLAR EDUCA-* 
16680 

o

AUXILIAR DE SALA 4 88800 

AGENTE ADMINISTRATIVO 4 17000 

CONDUTOR DE TRANSP. PEQUENO PORTE 4 8400 

VIGIA 

VIGIA 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

RS 

- RS 

12 
1390 

o 

12 7400 

R$ 

R$ 

RS 

i 12 1000 

f 12 700 

' 14400 
RS 

12 1200 

8 11880 R$ 
12 9900 

O . 

-.I $2800 
R$ 

12 4400 

ttir C122 ; 
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ANEXO II -DO TERMO DE REFERENCIA 

FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

1. FORMA DE SELEÇAO E CRITERIO DE JULGAMENTO 

.‘skA Mu 
4 0(

triutia g 
,Y• 

NrirAprelifft 

1,1. O prestador de serviço sela seccionado por meio da realização de procedunento de ticitaçao na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÓNICK com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

1.1.1. Da divisão da licitaçao: Adjudicação do menor preço global. 

1.1.2. Modo de Disputa: Ater.° 

2 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

2.1. A licitante devera enviar sua proposta med:ante o preenchimento no sistema eetitn.cc dos 
seguintes campos 

a) Valor unilario e total do rtem. expresses em reais. com ate 2 t duas: casas decimais a vsta, valido 
pata ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento: 

b) Descrição detalhada do objeto contenoo as informações especificadas no Termo de Referencia 
A ititante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora 

2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta mictai, quanto na etapa de lances serão de excluszva 
responsabilidade da licrtante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro omissão ou qualquer outro pretexto 

2.4. O prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação 

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO. FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE DAS 
PROPOSTAS 

Os Criterios de classificação formulação de lances e de desempate das propostas estão dispostos no 
Edital 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABIUDADE DAS PROPOSTAS 

Os criterios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

5.1. Documentação técnica 

5.1.1. Não havera a oxigeno:a de documentação tecrica nesta contratação 

6. DA HASIUTAÇA0 

6.1 a(s) Icllante(s) mais bem dassrttcada(s) deveratãot encaminhar a seguinte docurnentaçao para 
fins de habilitação 
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6,2.1 Habilitação Juridica 

6.2 1.1 Pessoa Jurídica: 

:0"  Pli(hv'oet4,as;
it

4n, ],lmtmeti,

- Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social e suas alterações se houver 
devidamente registrado na Junta Comercial_ em se tratando de sociedades comercias 
acompanhado. no caso de sociedade por ações de documento de eleição de seus atuais 
administradores inscrição do ato constitutivo no Caso de sociedade civil, acompanhada de 
mova da diretona em exercicid ou decreto de autorização em se tratando de empresa 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais em vigor 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores caso houver 

b) Somente sara habilitado a licitantes que apresentar, alem de toda a documentação 
exigida o ramo pertinente ao citneto desta contrafação no seu objeto social 

621 2. Pessoa Fisicw 

I - Documento de identidade (RO) ou equivalente que por força de lei tenha validade para 
fins de +dantft:ação em todo o território nacional 

6.2.2. Habilitacào Fiscal 

I • Prova ie Regutaridade com a Fazenda Federal mediante a apresentação da Cernida° de 
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas almeas 'a' a d do paragrato único do art 11 da Lei ri 
8 212 de 24 de ;ulho de 1991 em vigor 

II - Prova de Regulandade com a Fazenda Estadual em vigor 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal em vigor, conforme legislação titutara 
do Municipio expedidor da licitante que ora se habilita para este certame 

III - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS em vigor 
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituidos por ,ei 

6.2.3. Habilitação Trabalhista 

- Prova de inexistêncJa de aebitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho mediante A 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

6.2.4. Qualifiçaçao Econidillicd-Fmanceire 

6.2,41 Pessoa Juridlca: 

I - Certidão Negativa de Falencia. Concordata ou de Recuperaçao Judicial (Lei o'. 
11.101/2005) em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa iuridica 

a) Sara aceito documento em itioo em nom., r*CNPJ da matro• e vabdo para todas ac ftitats 


